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Nº 2 – 15 de janeiro de 2019 

Governo amplia restrição de crédito para empresas em débito com FGTS 

 

Na última sexta-feira, dia 11 de janeiro, foi publicada a Lei nº 13.805/2019, visando ampliar a restrição de 

crédito a pessoas jurídicas com débitos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nos financiamentos 

com recursos do referido Fundo e também com lastro em recursos públicos, como por exemplo, Fundo de 

Amparo ao Trabalhador – FAT (Proger, Inovacred – Finep, Pronaf, etc) e Fundo de Garantia à Exportação – FGE 

(Proex), dentre outros. 

 

Antes, a vedação era para as instituições oficiais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e outros 

benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS (Lei nº 9.012/1995), incluindo União, dos Estados ou dos 

Municípios, ou por órgãos da Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou 

indiretamente pela União, pelos Estados ou pelos Municípios (Lei nº 8.036/1990), exceto em operação de 

crédito destinada a saldar débitos com o FGTS. 

 

Com a nova norma, vigente desde 11 de janeiro, a regra é estendida a todas as instituições de crédito e 

operações de financiamento ou concessão de dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer 

outro benefício, com lastro em recursos públicos. 

 

Salientamos que alguns bancos e Programas já solicitavam a certidão expedida pela Caixa Econômica Federal. 

Contudo, a lei equalizou tal exigência. 

 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/58724318/do1-2019-01-11-lei-n-13-805-de-10-de-janeiro-de-2019-58723998
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9012.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm

